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Exmo. Senhor Presidente do
Conselho de Administração da 
Entidade Reguladora da Saúde

   
_________________[footnoteRef:1], _________________[footnoteRef:2] de 20___ [1:  Cidade;]  [2:  Dia e mês;] 



Assunto: Pedido de autorização para a agregação de estabelecimento prestador de cuidados de saúde no Sistema de Registo de Estabelecimentos Regulados (SRER) da ERS

_________________________________________________________________________________[footnoteRef:3], titular do ______________________________[footnoteRef:4], emitido por _______________________________________[footnoteRef:5] em/ válido até_____________________[footnoteRef:6], na qualidade de ____________________________[footnoteRef:7], da pessoa coletiva designada por _________________________________________________________, responsável pelo estabelecimento sito na ________________________________________________________, em __________ _______________, registado no SRER sob o n.º ___________________, vem pelo presente requerer a V. Exa. autorização para agregação do estabelecimento explorado pelo(a) Senhor(a) Dr.(ª) ______________ ______________________________________________, contribuinte fiscal n.º _____________________ e titular da Cédula/ Profissional n.º_________________ emitida por _____________________, na tipologia de ________________________________________, que coexiste no mesmo local, desde _________________. [3:  Nome completo;]  [4:  Tipo e número do documento de identificação civil;]  [5:  Entidade emitente do documento de identificação civil, caso se trate de Cartão de Cidadão indicar apenas Serviços de Identificação Civil;]  [6:  Preencher conforme o caso;]  [7:  Qualidade em que intervém;] 

Nos termos e para os efeitos do disposto nos Estatutos da ERS, publicados pelo Decreto-lei n.º 126/2014, de 22 de agosto, e no artigo 11.º do Regulamento n.º 66/2015, publicado em 11 de fevereiro, na 2.ª Série Diário da República, a entidade requerente declara que assume a responsabilidade integral pela organização e funcionamento do estabelecimento cuja agregação se requer e cujo teor conhece e compreende. Responsabiliza-se ainda pelo licenciamento das atividades aí desenvolvidas, comprometendo-se a inserir no registo do estabelecimento por si explorado, como seu/sua colaborador(a) a pessoa singular acima melhor identificada, consciente de que a agregação ora pedida, ainda que autorizada pela ERS, apenas tem eficácia após a efetiva alteração do registo do estabelecimento agregante.
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Pede e espera deferimento.

_________________________________
(Pela Requerente)
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